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LEI Nº 1034/2001 

 

“Dispõe sobre criação de Cotas de 

Reservas no Plano de Cargos e Salários 

do Município para pessoas da raça regra 

e dá outras providências” 

 

                                                        O Povo de Lajinha, através de seus legítimos 

representantes, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica criada cota de Reserva das vagas a serem preenchidas mediante Concurso 

Público de cargos de provimento efetivo do Plano de Cargos e Salários – PCS, do 

Município de Lajinha, na forma como especifica: 

 

I – 10% (dez por cento) destinadas às pessoas da raça negra, e  

II – 5% (cinco por cento) destinadas aos portadores de deficiência física, visual e 

auditiva. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DOIS MIL E UM. (27-12-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-12-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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